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Art. 3*

Ementa: Concede autorizaçao para aber
tura de u r i Crédito Especial, p j£  

ra atender as despesas que eram 
FPM, e foram substituidas pelo 
C.E. 24/69, estando as mesmas/ 
esgotadas.

MUNICIPAL DE ALIANÇA, DECRETA*

• Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a abrir um 

Crédito Especial na importância de NCrS 10.000,00(dez mil 

Cruzeiros novos), para atender àa despesas que eram Fundo/ 

de Participação dos Municipios, a foram substituidas pelo/ 

Crédito Especial n 8 24/g9, estando eegotadas as dotações -

abaixo descriminadas.
• As despesas com a abertura do Credito Especial a que se re

fere a presente Lei, correraCpalas verbas Orçamsntarias a 

seguirt

40-1 TESOURO MUNICIPAL NCr$ 
Encargos Diversos..... ....................... 6.000,00

70-1 5ERV. MÉDICO MUNICIPAL
Serviços de Terceiros*. • ................ ....2.000,00

80-2 SERV. DE OBRAS E URBANI5M0S
Material de Consumo.......................... ^.2. 000.00

10.000,00
(Dez mil cruzeiros novos). -— ...

- Esta Lei entrarp em vigor na data de sua publicaçao,revoga,

das às disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1969.
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